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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB Nº 12.755.971/0001-20, C O M  S E D E  N A  A V E N I D A  A N T O N I O  F  D E  O L I V E I R A ,  
3 1 , VILA BRASÍLIA – SERRA DO MEL – UF: RN - CEP 59.663-000, TORNA PÚBLICO, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO 
DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO MUNICIPAL 039/2024, demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.   
 
Data da sessão: 24/12/2024 

Horário: 08:00 HORAS 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Modo de disputa: ABERTO 
Impugnações e Esclarecimentos até às 19/12/2024 ATÉ AS 23:59 H. 
 
 

1. DO OBJETO. 
 
1.1 Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios, 
destinados a suprir as demandas do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Educação (para o atendimento da Merenda Escolar), e Centro Administrativo do Município de Serra do Mel/RN, e conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
1.2 A licitação será por lote(s), conforme ANEXO I constante do Termo de referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos lotes forem de seu interesse. 
 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, considerado o menor dispêndio para a Administração, 
nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.  
 
2 DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br ; 
2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
2.4 O licitante responsabiliza -se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê 
-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
3 DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
4 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 
com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para microempreendedor 
individual – MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 
4.3 O credenciamento deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio portaldecompraspublicas.com.br . 
 
4.4 DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
4.4.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.4.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.4.3. Os agentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 
 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
5.3 A documentação deve ser organizada em ARQUIVO ÚNICO EM PDF, preferencialmente, com os documentos postos na mesma 
sequência exigida pelo Edital. 
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 
5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021  
5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
5.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, da Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital. 
5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
5.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto. 
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor do item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

6.2. Nos descontos propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.3. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
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como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 
respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver 
empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

7.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

7.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

7.25.2. empresas brasileiras; 

7.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.27.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame e sua futura contratação; 
8.2. O licitante deverá apresentar em sua documentação as seguintes Declarações, sob pena de inabilitação: 
a) Certidão de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 
d) Declaração de idoneidade perante o Poder Executivo municipal de Serra do Mel, o documento deverá ser solicitado através do e-
mail: pregaosm@gmail.com , até o dia útil que antecede a abertura do certame. 
8.3. As Certidões letras (a, b e c) deverão estar em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, 
o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 
8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.8.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração. 
8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 
Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.17. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
8.18. Seguir - se -á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

  
8 DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por emitidos pela internet. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

8.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir diligência, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

8.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

8.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.8.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo -lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 

8.14. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

8.14.1. DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA; 
 

8.15. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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8.15.1. DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA; 
 

8.16. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

8.16.1. DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
 

 

8.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

8.17.1. DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA. 
 

8.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

8.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

9. DO CADASTRO DE RESERVA. 

9.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 
bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
melhor classificado 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 
por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 
após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema. 

11.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante no preambulo deste 
Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou 
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudica e homologa a 
licitação.  

13.2. - Após a homologação dos vencedores, será agendada uma reunião online obrigatória, na qual a empresa adjudicatária 
deverá designar um representante/preposto. 
14.2.1- Será necessário fornecer as informações de contato da empresa, do     responsávél/preposto e o endereço de e-mail para a 
realização da reunião on line com representante da Secretaria Municipal de Transportes. 
14.2.2- A ausência do representante/preposto na reunião online acarretará em penalidades conforme previsto em lei. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1.  A garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

15.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou equivalente, são 
aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANSÕES. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, 
V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, estarão sujeitas 
às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS EXCLUSIVAMENTE POR FORMA 
ELETRÔNICA NO SISTEMA www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos 
do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 
defesa e contraditório. 

22.1.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.2.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 

22.3. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se -á o dia do início e incluir -se -á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Serra do Mel/RN. 

22.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

22.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço AVENIDA ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA,31, CENTRO – SERRA DO MEL – UF: RN - 
CEP 59.663-000, nos dias úteis, no horário das 08h às 13h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 
permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
 

23. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/APENDICE DO ANEXO I (ETP) 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

 
Serra do Mel-RN, 10 de Dezembro de 2024. 

 
 

Fábio F. Viana 
Diretor Executivo da Divisão de Licitações 

Port. 222/2023 
 
 
 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SD Nº: 1863/2024 

 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos preliminares, utilizando como 

parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento, encontrando-

se este, em anexo. 

 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as exigências que 

estarão contidas no Edital.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios, 

destinados a suprir as demandas do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 

Educação (para o atendimento da Merenda Escolar), e Centro Administrativo do Município de Serra do Mel/RN. 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto 288/2023. 

1.4. Utilização do catálogo de padronização: 

1.5. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão padronizados até a presente data, sendo utilizada a especificação 

técnica contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está sendo construído gradativamente. 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisiça o de ge neros alimentí cios torna-se indispensa vel para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços pu blicos 
oferecidos pelas Secretarias Municipais do Municí pio de Serra do Mel/RN. Com o te rmino da vige ncia da Ata de Registro de 

Preço (ARP) 97/2023, faz-se necessa rio um novo processo de contrataça o para atender a  demanda alimentar dos setores 

municipais, ajustando os saldos e quantitativos conforme as atuais necessidades administrativas. 

2.2. A administração municipal depende do fornecimento regular de gêneros alimentícios para sustentar as atividades de 
diferentes órgãos e garantir o bem-estar dos beneficiários dos serviços prestados. Entre as secretarias com maior demanda 
destacam-se: 

1. Secretaria Municipal de Saúde: responsável pela alimentação de pacientes da Unidade Mista Dr. Silvio Romero de Lucena, 
além dos plantonistas e equipes de apoio. Esse fornecimento de alimentação é essencial para o bom atendimento e a 
recuperação dos pacientes, além de contribuir para a adequada nutrição e bem-estar dos profissionais de saúde durante os 
turnos. 

2. Secretaria Municipal de Assistência Social: constantemente envolvida em eventos sociais e no acolhimento de seu 
público-alvo, o que inclui ações que oferecem alimentação aos beneficiários. Esses eventos e ações contribuem para o 
fortalecimento de vínculos comunitários e proporcionam condições dignas para os atendidos, que em muitos casos 
encontram na alimentação uma necessidade emergente e essencial. 

3. Secretaria Municipal de Educação e Cultura: responsável por atender ao Programa de Merenda Escolar, que alimenta os 
estudantes da rede municipal, tornando-se fundamental para garantir a qualidade do aprendizado e o desenvolvimento 
dos alunos. A merenda escolar é um direito fundamental e promove não apenas a nutrição infantil, mas também a 
frequência e o desempenho escolar dos alunos atendidos. 

2.3. Cabe ressaltar que a aquisição dos produtos solicitados será realizada exclusivamente mediante solicitação específica de 
cada setor, com a emissão de uma Ordem de Compra. Esse procedimento garantirá a formalização, quantidade precisa e 
especificações dos itens necessários para cada órgão, otimizando os recursos públicos e assegurando a transparência e a 
adequação no atendimento das necessidades do município. 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 

1. Atender às Demandas Nutricionais e Operacionais: 

• Fundo Municipal de Saúde: Fornecimento de alimentos necessários para suprir a alimentação de pacientes, 
acompanhantes e funcionários, garantindo uma alimentação balanceada e nutritiva que contribua para a recuperação e 
manutenção da saúde. 

• Fundo Municipal de Assistência Social: Atendimento às necessidades alimentares dos programas assistenciais, 
fornecendo alimentos para abrigos, centros de convivência e outras unidades, assegurando uma dieta adequada e 
contribuindo para o bem-estar dos atendidos. 

• Secretaria Municipal de Educação (Merenda Escolar): Suprimento das escolas com gêneros alimentícios de qualidade, 
garantindo a oferta de refeições nutritivas e balanceadas para os alunos, essencial para o desenvolvimento cognitivo e 
físico. 

• Centro Administrativo do Município: Abastecimento das unidades administrativas com alimentos necessários para o 
bom funcionamento das atividades cotidianas, como reuniões e eventos internos. 

2. Benefícios da Contratação de Pessoa Jurídica Especializada: 

• Eficiência na Logística: Empresas especializadas possuem infraestrutura e logística adequadas para garantir a entrega 
pontual e em boas condições dos gêneros alimentícios, minimizando riscos de atrasos e desperdícios. 

• Qualidade e Variedade dos Produtos: A contratação de fornecedores especializados assegura a qualidade e a variedade 
dos alimentos, atendendo aos padrões de segurança alimentar e às exigências nutricionais específicas de cada unidade 
demandante. 

• Economia de Escala: Contratar uma pessoa jurídica permite o aproveitamento de economia de escala, resultando em 
melhores condições de preço e negociação, contribuindo para a otimização dos recursos públicos. 

3. Controle e Fiscalização: 

• Monitoramento da Qualidade: Empresas fornecedoras são submetidas a controles rigorosos de qualidade, garantindo 
que os produtos atendam às normas sanitárias e nutricionais vigentes. 

• Transparência e Prestação de Contas: A contratação de pessoa jurídica permite um maior controle sobre os processos 
de fornecimento, garantindo transparência e facilitando a prestação de contas aos órgãos fiscalizadores. 

4. Sustentabilidade e Responsabilidade Social: 

• Parcerias com Produtores Locais: Incentivo à parceria com produtores locais, promovendo o desenvolvimento 
econômico da região e garantindo produtos frescos e de qualidade. 

• Responsabilidade Social: Empresas fornecedoras podem ser incentivadas a adotar práticas de responsabilidade social, 
como doações de excedentes e iniciativas de combate ao desperdício de alimentos. 

 
A contratação de uma pessoa jurídica para o fornecimento de gêneros alimentícios em geral para o Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Centro Administrativo do Município de Serra do Mel/RN se 
justifica pela necessidade de garantir uma alimentação de qualidade e adequada às diversas demandas. Além disso, essa solução 
promove eficiência logística, controle de qualidade, economia de escala e responsabilidade social, refletindo um compromisso com 
a excelência na gestão dos recursos públicos e a melhoria contínua dos serviços prestados à população. 
 
Outrossim, a solução escolhida para o referido objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento dos produtos 
supracitados, por meio de licitação na modalidade Pregão, Sistema de Registro de Preço, pelo critério de “menor preço  por lote” 
devido a existência de empresas especializadas no objeto na região, além disso, durante pesquisa no PNCP, foi verificado que os 
órgãos públicos têm adotado soluções similares para esta demanda. Por fim, a contratação de empresa especializada estabelece a 
padronização, a qualidade do serviço com profissionais treinados e capacitados, a utilização de produtos regulamentados, e o 
oferecimento de estrutura suficiente para atender as demandas da Prefeitura de Serra do Mel/RN e suas respectivas unidades. 
 
3.2. Da subcontratação 

3.2.1. Não será possibilitada a subcontratação. 
 
3.3. Da exigência de garantia da contratação: 

3.3.1. Não haverá garantia da execução, uma vez que se trata de Ata de Registro de Preços, sendo executado por demanda. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogada nos termos do art. 84, Lei nº 14.133/2021.  

4.2. Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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5.1.1. s produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE e deverão ser entregues 

na sede do município de Serra do Mel/RN. 

5.1.2. O prazo de entrega dos produtos é de 02 (dois) dias corridos, contados do recebimento da respectiva ordem de compra e/ou 
serviço ou apresentação da Nota de Empenho. 
5.1.3. A entrega referente a Secretaria Municipal de Assistência Social deverá acontecer entre as 08h00 min as 13h00, de segunda a 
sexta-feira, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Socia. 
5.1.4. A entrega referente à Secretaria Municipal de Saúde Pública, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, entre as 08h e 17h, de 
segunda a sexta-feira. 
5.1.5. A entrega do(s) bem(s) ou produto (s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
5.1.6. A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato/Ata de 
Registro de Preço decorrente do processo de licitação, através de servidores indicados por representante autorizado pela 
SECRETARIA RESPONSAVEL. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e prazo de 
validade dos mesmos. 
5.1.7. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
5.1.8. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.1.8.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação; 
5.18.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação pelo setor competente. 
O que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório 
5.1.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, de forma imediata, com entrega em no máximo 02 (dois) 
dias, contados a partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO/ORDEM DE COMPRA. 
 
5.2. A fim de atender o princípio da economicidade a(s) empresa(s) contratada deverá(ão) comprovar sede e/ou filial no Estado do 
Rio Grande do Norte, para atender a logística de prazo de entrega dos produtos. 
5.2.1. A exigência de estabelecimento comercial no Estado do Rio Grande do Norte para o fornecimento de gêneros alimentícios se 
justifica pela necessidade de otimizar a logística, reduzir custos, garantir conformidade com as normas locais, promover o 
desenvolvimento econômico regional, assegurar um atendimento ágil e personalizado, e adaptar-se às condições específicas da 
região. Essas medidas visam garantir a eficiência e a qualidade dos serviços prestados, refletindo o compromisso com a gestão 
responsável dos recursos públicos e a satisfação das necessidades da comunidade. 
 
5.3. Justificativa para a Necessidade de Estabelecimento Comercial no Estado do Rio Grande do Norte. 

1. Facilidade e Agilidade na Logística: 
o Entrega Rápida: Ter um estabelecimento comercial no Estado do RN facilita a logística, permitindo entregas mais 

rápidas e frequentes, atendendo prontamente às demandas emergenciais dos órgãos públicos. 
o Redução de Custos Logísticos: A proximidade reduz significativamente os custos de transporte e 

armazenamento, otimizando os recursos públicos e garantindo a eficiência na distribuição dos gêneros 
alimentícios. 

2. Conhecimento das Normas Locais: 
o Conformidade com Regulamentações Locais: Empresas estabelecidas no RN estão mais familiarizadas com as 

regulamentações e normativas locais, assegurando que todas as exigências legais sejam cumpridas. 
o Acompanhamento de Inspeções: A presença local facilita o acompanhamento de inspeções e auditorias 

realizadas pelos órgãos fiscalizadores, garantindo a conformidade contínua dos processos. 
3. Desenvolvimento Econômico Local: 

o Incentivo à Economia Local: Contratar empresas com estabelecimento no Estado promove o desenvolvimento 
econômico regional, gerando empregos e fomentando a economia local. 

o Parcerias com Produtores Locais: Empresas locais têm maior facilidade em estabelecer parcerias com 
produtores regionais, incentivando a produção local e garantindo a frescura e a qualidade dos produtos. 

4. Responsividade e Atendimento: 
o Atendimento Imediato: Um estabelecimento no RN possibilita um atendimento mais ágil e personalizado às 

demandas e necessidades dos órgãos públicos, com maior capacidade de resposta a situações emergenciais. 
o Suporte Técnico Local: A proximidade facilita a prestação de suporte técnico e a resolução de eventuais 

problemas, garantindo a continuidade do fornecimento sem interrupções. 
5. Adaptabilidade às Condições Regionais: 

o Conhecimento do Mercado Local: Empresas locais possuem um melhor entendimento das condições de 
mercado e das necessidades específicas da região, permitindo uma adaptação mais eficaz das estratégias de 
fornecimento. 

o Sustentabilidade e Impacto Ambiental: A proximidade reduz a pegada de carbono associada ao transporte de 
longa distância, promovendo práticas sustentáveis e minimizando o impacto ambiental. 

 
6. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: 
6.1. Esta descrição dos serviços visa garantir que todos os gêneros alimentícios fornecidos atendam às necessidades nutricionais e 

operacionais das unidades demandantes, promovendo a eficiência e a qualidade na gestão dos recursos públicos: 
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1. Objetivo: 

• Fornecimento de Gêneros Alimentícios: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecer gêneros alimentícios 

variados, com o objetivo de suprir as demandas do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, 

Secretaria Municipal de Educação (Merenda Escolar) e Centro Administrativo. 

2. Especificações dos Produtos: 

• Variedade de Produtos: Incluem, mas não se limitam a, itens como arroz, feijão, carne, frango, ovos, leite, frutas, verduras, 

legumes, pães, cereais, produtos de panificação, e outros gêneros alimentícios necessários para atender às demandas 

nutricionais das respectivas unidades. 

• Qualidade dos Produtos: Todos os produtos fornecidos devem estar dentro do prazo de validade, ser de primeira 

qualidade, e atender às normas sanitárias vigentes, garantindo a segurança alimentar. 

3. Quantidade e Frequência: 

• Quantidades Específicas: As quantidades serão determinadas de acordo com as necessidades de cada unidade (Fundo de 

Saúde, Assistência Social, Educação e Centro Administrativo) e estarão especificadas no termo de referência do contrato. 

• Frequência de Entrega: As entregas devem ser realizadas conforme cronograma estabelecido no contrato, podendo ser 

diárias, semanais ou mensais, de acordo com a necessidade de cada unidade. 

4. Logística e Transporte: 

• Condições de Transporte: Os gêneros alimentícios devem ser transportados em veículos apropriados, que garantam a 

integridade e a qualidade dos produtos, atendendo às normas de higiene e conservação. 

• Pontos de Entrega: Os produtos devem ser entregues nos locais designados pelo contratante, que incluem unidades de 

saúde, centros de assistência social, escolas e o centro administrativo. 

5. Responsabilidades da Contratada: 

• Prazos e Conformidade: A contratada deve assegurar que as entregas sejam realizadas pontualmente, conforme os prazos 

estabelecidos no contrato, e que os produtos estejam em conformidade com as especificações. 

• Substituição de Produtos: Caso algum produto entregue esteja fora das especificações ou com problemas de qualidade, a 

contratada deve providenciar a substituição imediata sem custo adicional para o contratante. 

6. Garantias e Certificações: 

• Certificações Sanitárias: A empresa contratada deve possuir todas as certificações sanitárias exigidas por lei, garantindo 

que os alimentos fornecidos estão em conformidade com as normas de segurança alimentar. 

• Rastreabilidade: A contratada deve garantir a rastreabilidade dos produtos, desde a origem até a entrega, para assegurar 

a qualidade e a segurança dos alimentos. 

7. Sustentabilidade e Responsabilidade Social: 

• Práticas Sustentáveis: A empresa deve adotar práticas sustentáveis, como o uso de embalagens recicláveis e a redução de 

desperdício de alimentos. 

• Responsabilidade Social: Iniciativas de responsabilidade social, como doações de excedentes a programas de combate à 

fome, são incentivadas. 

 
7.  DA GARANTIA: 
71. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Contudo, a exigência de garantias poderá ser solicitada somente no momento da efetivação de cada contrato específico, após a 

emissão da ordem de compra ou contratação formal, de acordo com as disposições da Lei. A prestação dessas garantias será 

obrigatória para os contratos firmados com base na Ata de Registro de Preços, conforme o artigo 96 e demais artigos aplicáveis da 

Lei nº 14.133/2021. 

 
8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO RECEBIMENTO 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato/Ata de Registro de Preço, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dos alimentos não perecíveis e 24 (vinte 
e quatro) horas dos alimentos perecíveis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
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8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato/Ata de Registro de Preço. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

II. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

IV. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

V. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

VI. Manter, durante toda a execução do contrato/Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII. Apresentar os comprovantes de recolhimentos dos impostos, taxas e contribuições resultantes da execução do objeto 

licitado e contratado, nos termos do artigo 31, da lei nº 8.212 de 24 de julho de 1991, quando da apresentação de cada 

boleto de cobrança correspondente;  

VIII. Manter contato com o Município, sempre por escrito, ressalvado os entendimentos verbais determinados pela urgência dos 

fornecimentos que deverão ser confirmados necessariamente por e-mail ou documento assinado por pessoa credenciada;  

IX. Garantir que seus prepostos mantenham comportamento probo e cortês, respeitando o Código de Ética do Município.  

X. Responsabilizar-se, pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato;  

XI. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais Estaduais e Federais que interfiram na execução dos serviços, 

incluindo a obtenção de eventuais autorizações e licenças para funcionamento do serviço contratado;  

XII. Reparar e corrigir, às suas expensas imediatamente, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual;  

XIII. Reconhecer, por este instrumento, que é a única e exclusiva responsável por danos ou prejuízos que vier a causar à 

Prefeitura da Cidade de Serra do Mel-RN, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência de execução do 

contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a Prefeitura, ressarcimentos ou indenizações que tais danos 

ou prejuízos possam causar;  

XIV. A CONTRATADA é obrigada a disponibilizar e manter atualizados conta de e-mail, endereço e telefones comerciais para 

fins de comunicação formal entre as partes;  

XV. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras;  

XVI. É vedado à CONTRATADA utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer atividades 

de divulgação empresarial, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos;  

XVII. É vedado à CONTRATADA reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 

que tenha tomado ciência em razão do cumprimento de suas obrigações sem o consentimento prévio e por escrito do 

CONTRATANTE.  

XVIII. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à Secretaria e sujeitar-se às orientações da fiscalização do contrato;  

XIX. Relatar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, irregularidades ocorridas que impeçam, alterem ou 

retardem a execução do Contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias necessárias a 

seu esclarecimento, sem prejuízo da análise da administração e das sanções previstas;  

XX. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão da execução do 

contrato (Art. 120 da Lei 14.133/2021). 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. Vistoriar as dependências da Contratada, a fim de aferir sua capacidade técnica, equipamentos e instalações físicas, 

formalizando através de parecer, sempre que necessário, na vigência do contrato; 

10.2. Designar o Gestor e Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

10.3. Notificar o Contratado, por intermédio do gestor e fiscal do contrato, no caso de ocorrências com o fornecimento dos 

produtos; 

10.4. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a Contratada apresentar defesa e regularizar as falhas 

observadas pelo fiscal do contrato; 
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10.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada cumpra com suas obrigações dentro das condições contratuais; 

10.6. Rejeitar no todo, ou em parte, o fornecimento inadequado de gêneros alimentícios; 

10.7. Aprovar, se condizente, o valor em nota fiscal conforme proposta estabelecido em edital; 

10.8. Efetuar mensalmente o pagamento do fornecimento dos produtos; 

10.9. Analisar e autorizar a prorrogação de prazo solicitada pelo contratado; 

10.10. Apenas e excepcionalmente serão concedidas 02 (duas) prorrogações de prazo para o fornecimento dos produtos; 

10.11. A falta de fiscalização não eximirá a Contratada de suas responsabilidades contratuais, nem significará aceitação tácita por 

parte do Contratante; 

10.12. Notificar a contratada sempre que o fornecimento estiver em desconformidade com o edital. 

10.13. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;  

10.14. Observar a existência de dotação orçamentária, conforme planejamento da contratação (plano de contratação anual, prazo 

de vigência inicial e prorrogações do contrato);  

10.15. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições contratuais;  

10.16. Verificar as guias de recolhimento dos encargos fiscais, devidos pela contratada em função da execução do contrato;  

10.17. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.18. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

10.19. Fiscalizar a execução do contrato; 

10.20. Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência; 

10.21. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos combustíveis recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e receber definitivamente o objeto. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

11.1. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva, nos termos estabelecidos neste Termo de Referência. 

11.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes informações:  

a) Número do contrato ou número do empenho;  

b) Número do processo;  

c) Número da licitação. 

11.3. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada pela Contratante, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

11.5. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

11.6. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar à equipe de 

fiscalização quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução do 

objeto. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do 

processo administrativo correspondente. 

11.9. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem acompanhá-la 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

12.  DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento, decorrente da execução do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
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até 30 dias, contados da liquidação. 

12.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta corrente 

indicada pela Contratada.  

12.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

12.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas 

correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 

contratuais. 

12.6. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado 

diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

12.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de 

pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

12.8. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na 

forma da legislação aplicável. 

12.9.  Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a contratada: 

12.10. Não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida. 

12.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento atenderão 

ao regramento próprio editado por aquele ente. 

 

13. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução da 

contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

13.2. O gerenciamento de riscos está em desenvolvimento no processo de transição de regimes e implantação da nova lei de 

licitações, contudo, no estudo do presente objeto não foram identificados riscos específicos que não possam ser inibidos pela atuação 

da equipe de fiscalização. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

14.1 A licitação será realizada em lotes, permitindo-se a participação dos licitantes interessados, desde que atendam integralmente 

às condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

14.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO. 

 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. Habilitação Jurídica 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede 

15.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 

de seus administradores; 

15.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

15.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

15.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

15.2. Habilitação fiscal/social/trabalhista:  

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
15.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

15.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
15.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre. 

15.2.7. Declaraça o de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituiça o Federal. 

15.2.8. Declaraça o Unificada, conforme Anexo III. 

 

15.3. Qualificação Econômico-financeira 

15.3.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, acompanhada da Certidão emitida pela Corregedoria Geral 

da Justiça da sede da licitante (válida), para fins de habilitação em licitação pública. 

15.3.1.1. Estando a empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a comprovação de que o plano de recuperação foi 

acolhido na esfera judicial (art. 58 da Lei 11.101/2005), sob pena de Inabilitação. 

15.3.1.2. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores. 

15.3.1.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na forma 

da lei, especialmente as disposições do art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente 

autenticado e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-

Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

15.3.1.4. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) e devidamente publicado 

no Diário Oficial da União; 

15.3.1.5. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão competente do Registro Público de Empresas Mercantis 
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a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras do Código Civil; 

15.3.1.6. sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do certame apresentando o termo de abertura 

(observado o item 9.3.4.1.2), assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela empresa, (art. 1184, § 2º do 

Código Civil); 

15.3.1.7. Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações ocorridas 

nos 2 (dois) últimos exercícios sociais (para cada um dos balanços), devendo conter o conjunto completo das 

demonstrações contábeis conforme estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos 

I a IV, da Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade; 

15.3.1.8. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial assinado por contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, deverão ser 

apresentados as demais peças e demonstrações contábeis, Carta de Responsabilidade e Plano de Contas Simplificado, 

previstas na Resolução ITG 1.000, do Conselho Federal de Contabilidade, caso a empresa tenha optado por outra 

norma, será analisado de acordo com as exigências da norma adotada. 

15.3.1.9. Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas mencionadas no item a seguir; 

15.3.1.10. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), 

iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou igual 

a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 
 

LIQUIDEZ CORRENTE AC 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 
PC 

= Índice mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP 
AT 

= Índice máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS PNC + PC 
PL 

= Índice máximo: 0,80 

 
Legenda: 
LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 
LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem risco por uma parada de vendas; 
LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise sem risco algum; 
ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 
PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para financiar sua geração de bens e/ou serviços 
e demais atividades; 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante; 
EST = Estoque 
ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 
AT = Ativo Total; 
PT = Passivo Total; 
PE = Passivo Exigível; 
PL = Patrimônio Líquido; 
AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 
 

15.3.1.11. O Balanço Patrimonial e as demonstrações/amostras contábeis para ser considerado válido deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
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a. Certidão de Regularidade do Profissional Contador (CRC) responsável válida; 
b. Termo de abertura e encerramento; 
c. Notas explicativas; 
d. Demonstrativo de resultados; 
e. Carta de responsabilidade da administração. 

15.3.1.12. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

15.3.1.13. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da Sede da Licitante com data de expedição não superior à 30 

(trinta) dias da data de Abertura do Certame, para comprovando o Capital Social e também para prova de 

Enquadramento para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme o caso. 

 

15.4. Qualificação Técnica 

15.4.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TE CNICA, fornecido por pessoa Jurí dica de direito pu blico ou privado, que tenha executado o 

fornecimento dos serviços com caracterí sticas semelhantes a s do objeto da Licitaça o, por meio da apresentaça o de certido es 

ou atestados, por pessoas jurí dicas de direito pu blico ou privado, em papel timbrado e com ASSINATURA DEVIDAMENTE 

RECONHECIDA EM CARTO RIO, exceto documentos oriundos da Administraça o Pu blica e assinados por servidores que por 

força do artigo 19, inciso II, da Constituiça o da Repu blica garante idoneidade e fe  pu blica, conforme exige ncia da Lei nº 

14.133/2021; 

 
a. Não será aceito pela Administração atestado (s) emitido (s) por empresa (s) do mesmo grupo empresarial do licitante, sob 

pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante não possui a impessoalidade. 
 

b. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de 
Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos 
e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
c. INCITADO, O licitante disponibilizara, todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos atestados 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado dentre outros documentos no mínimo 1 (um) (ex: nota fiscal, 
empenho e cópia do contrato) que deram suporte a contratação). 

 
15.4.2. Comprovaça o mediante CRLV e/ou contrato de locaça o, que a empresa possui veiculo refrigerado para transporte de 

alimentos perecí veis, acompanhado da vistoria veicular pelo o rga o competente com prazo da validade vigente, apenas para 
participantes dos itens com produtos PERECI VEIS.. 

15.4.3. Licença/Alvara  para Funcionamento do estabelecimento comercial com prazo de validade vigente, na o sera o aceitos 
protocolos de renovaça o ou comprovantes de pagamento. 

15.4.4. Alvara  Sanita rio, acompanhado do termo de inspeça o sanita ria emitido pelo O rga o competente, que comprove que a 
empresa licitante foi vistoriada pelo serviço de Vigila ncia Sanita ria Estadual ou Municipal, nos u ltimos 12 (doze) meses, 
na o sera o aceitos protocolos de renovaça o ou comprovantes de pagamento. 

15.4.5. Informar o registro na ANVISA (quando for o caso). 
15.4.6. Apresentar comprovaça o da localidade do estabelecimento comercial, sede e/ou filial, dentro do Estado do Rio Grande. 
15.4.7. TAMBE M, caso seja necessa rio, a CPL podera  realizar diligencia no estabelecimento comercial indicado, a titulo de 

comprovaça o de pleno funcionamento. 
16. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Registramos, para os devidos fins, que o valor máximo proposto pela administração para execução total do objeto, bem 

como os unitários, permanecerá sigilosos até o fim da fase de lances do processo, nos termos do Art. 24 da Lei n° 14.133121, 

com vistas a obter a melhor proposta para a administração, assim, o valor será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento da fase de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas. Ainda, por imposição legal, torna-se forçoso motivar que a opção 

é com vistas a fazer com que as empresas não utilizem o orçamento estimado como parâmetro para elaborar suas propostas 

e, assim, busquem preços competitivos e dentro de sua capacidade operacional e financeira, vez que, comumente em 

licitações, as empresas balizam seus valores pelo da administração e sequer buscam o real valor de mercado para a 

execução do objeto. 
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16.2. Base legal: Outrossim, mesmo antes da expressa previsão legal da Lei n° 14.133121, há inúmeros acórdãos do TCU neste 

sentido, aos quais podemos citar: Acordão n0 394/2009 - Plenário - TCU, Acordão no 1513/2013 - Plenário - TCU, Acordão 

no 281612009 - Plenário - TCU, Acordão no 5263/2009 – Segunda Câmara - TCU, Acordão no 208012012- Plenário - TCU, 

Acordão n0 215012015 - Plenário – TCU. 

16.3. Face ao exposto, declaramos ainda que os valores estimados foram obtidos após ampla pesquisa de mercado local e regional 

de maneira formal, bem como consultados o sistema “Banco de Preços”, ferramenta está informatizada que disponibiliza 

dados de compras públicas homologadas com o objeto desta declaração, sem prejuízo dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas e, ainda, sem prejuízo ao disposto no inciso I do art. 24 da Lei no 

14.133121. 

 

17. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

17.2. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração 

reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração 

17.3. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, acompanhado dos devidos 

cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes. 

17.4. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

17.5. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 

17.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 

Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

17.7. No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 

formalizados no mesmo termo aditivo. 

 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 

2021,conforme estabelecido no Edital e Instrumento Contratual.  

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
3 02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal da Casa Civil 

2010 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria Municipal da Casa Civil 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Gabinete do vice prefeito 
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2015 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos do Gabinete 

do Vice-Prefeito 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.003 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

2019 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria Municipal de Administração 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.003 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

2021 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos do 

Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.004 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Tributação 

2023 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria Municipal de Tributação 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2026 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria Municipal de Educação 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001001 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção 

e desenvolvimento do ensino 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2028 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Atividades dos Conselhos Municipais de Educação 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2038 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Ações de Qualificação dos Profissionais da 

Educação 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 
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15001001 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção 

e desenvolvimento do ensino 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2029 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Ações de Alimentação Escolar - Ensino 

Fundamental 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

15520000 FONTE 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2030 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Ações de Alimentação Escolar - Educação 

Infantil/Creche 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

15520000 FONTE 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2031 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Ações de Alimentação Escolar - Educação 

Infantil/Pré-Escola 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

15520000 FONTE 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2032 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Ações de Alimentação Escolar - Educação de 

Jovens e Adultos 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

15520000 FONTE 
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.005 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

2049 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção de Ações para a Realização de Eventos Culturais 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 
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17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.007 UNID. ORÇAMENTÁRIA Sec.Mun.de Turismo e Meio Ambiente 

2055 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria Municipal de Turismo 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.010 UNID. ORÇAMENTÁRIA Sec. Municipal de Infraestrutura Abastecimento e Saneamento 

2059 PROJETO DE ATIVIDADE 

Manutenção das Atividades e serviços administrativos da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Abastecimento e 

Saneamento 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.011 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Transportes 

2071 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das atividades e serviço administrativos da Secretaria 

Municipal de Transportes 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.013 UNID. ORÇAMENTÁRIA 
Secretaria Municipal Agricultura Pecuária e Desenvolvimento 

Econômico 

2074 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e serviços administrativos da Sec.  

Munic. de Agricultura, Pecuária e Des. Econômico 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.015 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Articulação com as Vilas 

2083 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria de Articulação com as Vilas 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.017 UNID. ORÇAMENTÁRIA Procuradoria Geral do Município 

2095 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Procuradoria Geral do Município 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 
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17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.021 UNID. ORÇAMENTÁRIA Controladoria Geral do Município 

2100 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e serviços administrativos da 

Controladoria Geral do Município 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.023 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

2167 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

02.018 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Finanças 

2098 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e serviços administrativos da 

Secretaria Municipal de Finanças 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Saúde 

2102 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e serviços administrativos da 

Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Saúde 

2104 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2109 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades da Unidade Mista Dr. Silvio Romero de 

Lucena 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos 

16000000 FONTE Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal  

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

26210000 FONTE 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual 
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02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2107 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção 

Primária - ESF 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos 

16000000 FONTE Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal  

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2115 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Ações da Equipe Multiprofissional da Saúde 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos 

16000000 FONTE Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal  

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2110 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção do Postos e Unidades Básicas de Saúde 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos 

16000000 FONTE Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal  

26000000 FONTE Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal  

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2105 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção 

Primária - PACS 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos 

16000000 FONTE Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal  

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

26000000 FONTE Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal  

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

03.002 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Saúde de Serra do Mel  

2111 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Ações do Centro de Especialidades 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15001002 FONTE 
Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e 

serviços públicos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

04.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Secretaria Municipal de Assistência Social  

2117 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades e serviços administrativos da 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

http://topdown.servehttp.com:8080/sofc/pmserramel2019/mudarunidorc.aspx
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17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

04.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo  Municipal de Assistência Social  

2120 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Atividades do Programa Criança Feliz 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

16600000 FONTE 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS 

26600000 FONTE 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

04.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo  Municipal de Assistência Social  

2122 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

04.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Assistência Social  

2119 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção dos Serviços do Centro de Referência de Assistência 

Social - CRAS 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

16600000 FONTE 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

04.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo Municipal de Assistência Social  

2124 PROJETO DE ATIVIDADE Manutenção das Ações do IGD - SUAS 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

26600000 FONTE 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

04.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo  Municipal de Assistência Social  

2125 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção das Atividades do Cadastro Único/Programa Bolsa 

Família 

3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

16600000 FONTE 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS 

 
02 ÓRGÃO Poder Executivo 

04.001 UNID. ORÇAMENTÁRIA Fundo  Municipal de Assistência Social  

2126 PROJETO DE ATIVIDADE 
Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV 

http://topdown.servehttp.com:8080/sofc/pmserramel2019/mudarunidorc.aspx
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3.3.90.30.00 ELEMENTO DE DESPESA Material de consumo 

16600000 FONTE 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 

- FNAS 

15000000 FONTE Recursos não Vinculados de Impostos 

17040000 FONTE 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás 

Natural 

 

 

Serra do Mel/RN, 09 de dezembro de 2024. 
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ANEXO 1 

LOTES, DESCRIÇÃO E PREÇO DE REFERÊNCIA 
 
 
Critério de adjudicação de MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
 

LOTE 1 – CEREAIS EM GEAL E ESTOCÁVEIS 

Item Descrição Unidade Qtde. 
Marca Valor 

Unit. 
Valor 
total 

1 

AÇUCAR 1KG, TIPO CRISTAL. SACAROSE OBTIDA A 
PARTIR DO CALDO DE CANA-DE-AÇÚCAR 
(SACCHARUM OFFICINARUM L), PURIFICADO POR 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, PODENDO 
CONTER VITAMINAS E MINERAIS, DESDE QUE 
MENCIONADOS, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS, 
LARVAS, INSETOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS, COM COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE UMIDADE. A 
VALIDADE MÍNIMA DEVE SER DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERÁ SER SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, RESISTENTE, TERMOS 
SOLDADO, COM CAPACIDADE PARA 01 (UM) 
QUILO. 

KG 10000 

   

2 

ACHOCOLATADO - EMBALAGEM CONTENDO 200G 
DE PESO LÍQUIDO. EM PÓ, INSTANTÂNEO, 
SOLÚVEL, OBTIDO PELA MISTURA DO CACAU EM 
PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR, MALTODEXTRINA, LEITE 
EM PÓ E/OU SORO, EXTRA, CONSTITUÍDO DE PÓ 
FINO E HOMOGÊNEO, ISENTO DE SOJA OU 
FARINHA, SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UND 5000 

   

3 
ADOÇANTE DIETÉTICO –LÍQUIDO, FRASCO COM 
100 ML COM EDULCORANTE SUCRALOSE. 

UND 100 
   

4 

AMIDO DE MILHO, EMBALAGEM CAIXA COM NO 
MÍNIMO 500G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO, 
MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. PRAZO DE 
VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DATA DE 
ENTREGA. 

CX 3000 

   

5 

ARROZ INTEGRAL 1KG. LONGO FINO, TIPO 1 
INTEGRAL EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

UND 1000 
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INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM: 
PACOTE DE 1 KG. 

6 

ARROZ PARBOILIZADO 1KG. SERÃO ACEITOS 
OPOLIDO OU O INTEGRAL, CLASSE LONGO FINO, 
TIPO 1, DEVENDO ATENDER AOS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS PARA 
AS CLASSIFICAÇÕES CONFORME DISPOSTO NA 
INSTRUÇÃO 
NORMATIVA MAPA Nº 6, DE 16/02/2009. 
PORTARIA 
NO 269 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1988 COM SEUS 
ANEXOS E ALTERAÇÕES. OS GRÃOS DEVEM 
APRESENTAR-SE INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% 
DE UMIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, MATERIAIS 
ESTRANHOS, TOXINAS, 
PARASITAS, INSETOS E LARVAS, COM 
RENDIMENTO APÓS A COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,9 
VEZES. O RÓTULO DEVE 
INFORMAR O NÚMERO DE REGISTRO NO MAPA. A 
VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 06 MESES A 
PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, SENDO A 
DATA DE 
EMPACOTAMENTO DE ATÉ 30 DIAS ANTERIORES 
À DATA 
DE ENTREGA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
INCOLOR, TRANSPARENTE, TERMOS SOLDADO, 
RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 1 KG. 

KG 10000 

   

7 

ARROZ TIPO AGULHA 1KG. SERÃO ACEITOS 
POLIDO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, DEVENDO 
ATENDER 
AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PARA AS 
CLASSIFICAÇÕES 
CONFORME DISPOSTO NA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 
MAPA Nº 6, DE 16/02/2009. PORTARIA NO 269 DE 
17 DE NOVEMBRO DE 1988 COM SEUS ANEXOS E 
ALTERAÇÕES. OS GRÃOS DEVEM APRESENTAR-SE 
INTEIROS COM NO MÁXIMO 14% DE UMIDADE, 
ISENTO 
DE SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, TOXINAS, 
PARASITAS, INSETOS E LARVAS, COM 
RENDIMENTO APÓS A COCÇÃO DE NO MÍNIMO 2,9 
VEZES. O RÓTULO DEVE 
INFORMAR O NÚMERO DE REGISTRO NO MAPA. A 
VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 06 MESES A 
PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO, SENDO A 
DATA DE EMPACOTAMENTO DE ATÉ 30 DIAS 
ANTERIORES À DATA DE ENTREGA. A 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERÁ SER SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, INCOLOR, TRANSPARENTE, 
TERMOS 
SOLDADO, RESISTENTE, COM CAPACIDADE PARA 
1 KG. 

KG 8000 
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AVEIA EM FLOCOS FINOS, EMBALAGEM COM 
200G, PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE 
GRÃOS DE 
AVEIA APÓS LIMPEZA E CLASSIFICAÇÃO. 

CX 3000 

   

9 

AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM, 500ML. 
CARACTERÍSTICAS: PRODUTO OBTIDO SOMENTE 
DO FRUTO DA OLIVEIRA (OLEA EUROPAEA L.) 
EXCLUÍDO TODO E QUALQUER ÓLEO OBTIDO 
PELO USO DE SOLVENTE, POR PROCESSO DE RÉ 
ESTERIFICAÇÃO OU PELA MISTURA COM OUTROS 
ÓLEOS, INDEPENDENTEMENTE DE SUAS 
PROPORÇÕES; DEVE SER EXTRAÍDO DO FRUTO DA 
OLIVEIRA 
UNICAMENTE POR PROCESSOS MECÂNICOS OU 
OUTROS 
MEIOS FÍSICOS, SOB CONTROLE DE 
TEMPERATURA 
ADEQUADA, MANTENDO-SE A NATUREZA 
ORIGINAL DO 
PRODUTO. O RÓTULO DEVE CONTER: 
DENOMINAÇÃO DE 
VENDA, LISTA DE INGREDIENTES, CONTEÚDO 
LÍQUIDO, 
RAZÃO SOCIAL DO FABRICANTE, ENDEREÇO, 
IDENTIFICAÇÃO DE LOTE, PRAZO DE VALIDADE, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, E DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM AS DEMAIS DETERMINAÇÕES DAS 
RESOLUÇÃO RDC Nº 259, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2002 E RESOLUÇÃO RDC Nº 360, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2003 DA ANVISA. A VALIDADE 
DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 500 

   

10 

BISCOITO DOCE 400G, TIPO ROSQUINHA 
SABORES VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E 
LEITE), PRODUTO INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 400G. SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS 
MALCOZIDOS, QUEIMADOS OU COM 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. 

PACOTE 5000 

   

11 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL TIPO CREAM 
CRACKER DUPLA EMBALAGEM 400G. PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 400G. 

UND 1000 

   

12 

BISCOITO DOCE SEM GLUTEN E SEM LACTOSE 
120G, ELABORADOS A BASE DE FARINHA DE 
ARROZ, FÉCULA DE MANDIOCA OU FARINHA DE 
MILHO  
SEM OVOS, GLÚTEN E SEM LACTOSE EM SEUS 
INGREDIENTES. A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE 
SER 
SACO PLÁSTICO OU POLIÉSTER METALIZADO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, ROTULADO DE ACORDO 
COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PCT 500 
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BISCOITO DOCE TIPO MARIA 400G. PRODUTOS 
OBTIDOS PELA MISTURA DE FARINHA(S), 
AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) COM OUTROS 
INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU 
NÃO. DEVE SER ISENTO DE GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA. A INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL DEVE OBEDECER AOS SEGUINTES 
PARÂMETROS (NA PORÇÃO DE 30G): LIMITE DE 
SÓDIO 95 MG E NÃO CONTER GORDURA TRANS. 
NÃO SERÃO 
ACEITOS: BISCOITOS QUE CHEGAREM 
QUEBRADOS E 
MURCHOS, CAIXAS AMASSADAS, FURADAS OU 
VISIVELMENTE DANIFICADAS DURANTE O 
TRANSPORTE E 
QUE NÃO ATENDEREM AOS PARÂMETROS 
NUTRICIONAIS 
SOLICITADOS. A VALIDADE DEVE SER DE NO 
MÍNIMO 4 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVE SER COMPOSTA DE 
FILME 
TRANSPARENTE DE POLIPROPILENO (BOPP 
COEX) 
ENVOLTO EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
FILME 
LAMINADO, COMPORTANDO 3 PACOTES, 
TOTALIZANDO 
400G POR EMBALAGEM.  

PCT 5000 

   

14 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER 400G. 
PRODUTOS OBTIDOS PELA MISTURA DE 
FARINHA(S), AMIDO(S) E OU FÉCULA(S) COM 
OUTROS 
INGREDIENTES, SUBMETIDOS A PROCESSOS DE 
AMASSAMENTO E COCÇÃO, FERMENTADOS OU 
NÃO. DEVE SER ISENTO DE GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA. A INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
DEVE OBEDECER AOS 
PARÂMETROS (NA PORÇÃO DE 30G): LIMITE DE 
SÓDIO 
175 MG E NÃO CONTER GORDURA TRANS. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVE SER 
COMPOSTA DE FILME TRANSPARENTE DE 
POLIPROPILENO 
(BOPP COEX) ENVOLTO EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE FILME LAMINADO, 
COMPORTANDO 3 PACOTES, TOTALIZANDO 400G 
POR EMBALAGEM. NÃO SERÃO ACEITOS 
BISCOITOS QUE CHEGAREM QUEBRADOS E 
MURCHOS, CAIXAS AMASSADAS, FURADAS OU 
VISIVELMENTE DANIFICADAS DURANTE O 
TRANSPORTE E 
QUE NÃO ATENDEREM AOS PARÂMETROS 
NUTRICIONAIS 
SOLICITADOS. A VALIDADE DEVE SER DE NO 
MÍNIMO 4 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 5000 
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BOLO POR KG, PREPARAÇÃO REALIZADA EM 
LOCAL 
SALUBRE QUE ATENDA AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS CONFORME 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. EMBALAGEM 
COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, 
LISTA DOS INGREDIENTES UTILIZADOS NA 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SABORES: MESCLADO, LARANJA, 
LIMÃO, 
OVOS OU CENOURA. 

KG 5000 

   

16 

CAFÉ EM PÓ 250G TIPO 1, TRADICIONAL, 
TORRADO E MOÍDO, COM CERTIFICADO DE SELO 
DE PUREZA ABIC, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO RESISTENTE, 
ATÓXICA, TIPO ALMOFADA, CONTENDO 250 
GRAMAS, CERTIFICADO COM SELO DE PUREZA 
ABIC, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 10000 

   

17 

COLORAL, SEM SAL 100G. PRODUTO PREPARADO 
À BASE DE URUCUM (BIXA PORCELANA), FRUTO 
DO URUCUZEIRO E FUBÁ DE MILHO, 
PROCESSADOS 
INDUSTRIALMENTE COM SELEÇÃO DA MATÉRIA-
PRIMA, 
SOB CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE NO 
PROCESSO 
DE SECAGEM E MANIPULAÇÃO DAS SEMENTES E 
EMBALADO TAMBÉM EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE 
HIGIENE. DEVE APRESENTAR ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, SEM SINAIS DE UMIDADE, 
FUNGOS, 
PARASITAS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO. NÃO DEVE APRESENTAR NA LISTA 
DE INGREDIENTES: SAL, GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO E 
NEM SER ADICIONADO DE ADITIVOS, 
CORANTES, AROMATIZANTES OU 
CONSERVADORES. A 
VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 3 MESES A 
PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. A EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DEVERÁ SER FEITA DE PAPÉIS LAMINADOS, 
RESISTENTES, 
TERMOS SOLDADO, COM CAPACIDADE PARA 100 
(CEM) 
GRAMAS. 

UND 5000 

   

18 

CAIXA DE CHÁ 10G, SABORES VARIADOS, CAIXA 
COM 10 SAQUINHOS EMBALADOS 
SEPARADAMENTE. DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO E A VALIDADE DEVE SER DE NO 
MÍNIMO 3 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

CX 1000 
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CREME DE LEITE, UHT, COM NO MÁXIMO 20% DE 
GORDURA, ACONDICIONADO EM CAIXAS DE 
PAPELÃO DE 200 GRAMAS 

UND 500 

   

20 DUETO (MILHO E ERVILHA) EMBALAGEM 200G. UND 500    

21 

EXTRATO DE TOMATE 340 G, CONCENTRADO EM 
NO MÍNIMO DE 1% DE CARBOIDRATO, 5% DE 
SÓDIO E 1% DE PROTEÍNAS POR PORÇÃO. DEVE 
CONTER DATA DE FABRICAÇÃO E A VALIDADE 
DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 500 

   

22 

FARINHA DE ARROZ, PRODUTO À BASE DE ARROZ 
PRÉ- COZIDO,  ADICIONADO  DE  VITAMINAS  E  
SAIS  MINE  RAIZ,  EM  PÓ, ACONDICIONADO  EM  
LATA  OU  DEPÓSITO  PLÁSTICO  APROPRIADOS, 
HERMETICAMENTE  FECHADOS  (TIPO  MUCILON   
OU  NUTRILON   OU QUALIDADE SUPERIOR) - 
EMBALAGEM 400G. 

UND 500 

   

23 

FARINHA DE MANDIOCA 1KG, PENEIRADA, DE 
BOA QUALIDADE, COM COR E AROMA 
CARACTERÍSTICOS, SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE EMBALAGEM, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 1KG. 

KG 1000 

   

24 

FARINHA LÁCTEA 300G. EMBALAGEM 
ALUMINADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO DE 230G. VALIDADE DEVE SER DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 3000 

   

25 FARINHA TRIGO TIPO 1, KG 1000    

26 

FEIJÃO CARIOQUINHA 1KG, TIPO 1, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE 
PARASITOS, DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
PEDAÇOS DE GRÃOS BROTADOS, MURCHOS, 
IMATUROS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS E DESCOLADOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. 
PRODUTO 
COM IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, DE ACORDO COM AS 
NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES. VALIDADE DEVE 
SER DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 5000 

   

27 

FEIJÃO MACASSAR 1KG, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE GRÃOS INTEIROS, SADIOS, 
NOVOS, COM UMIDADE PERMITIDA DE 15%, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 
MISTURAS DE OUTRAS ESPÉCIES. PRODUTO COM 
IDENTIFICAÇÃO, PESO LÍQUIDO DE 1 KG E COM 
PRAZO DE VALIDADE. VALIDADE DEVE SER DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 5000 
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FEIJÃO PRETO 1KG, TIPO 2, EM EMBALAGENS DE 
1KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 
LÍQUIDO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES 
VIGENTES. VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 5000 

   

29 
FOLHA   DE   LOURO - EMBALAGEM CONTENDO NO 
MINIMO 50G. 

PCT 150 
   

30 FLOCÃO DE ARROZ 500G, ZERO GLÚTEN UND 100    

31 

FLOCÃO DE MILHO 500G, PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PESO 
LÍQUIDO DE 500G E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE 
DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 20000 

   

32 

LEITE   CONDENSADO, HOMOGÊNEO, ISENTO DE  
GRANULAÇÕES,  DE  COLORAÇÃO  BRANCA, 
ACONDICIONADO  EM  LATAS  SEM  FERRUGEM  E  
SEM AMASSADURAS. 395G 

UND 500 

   

33 

LEITE DESIDRATADO EM PÓ INTEGRAL 
200G, INTEGRAL PURO (COM ASPECTO, SABOR 
CARACTERÍSTICO) EMBALAGEM ALUMINIZADA, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO DE 200G. VALIDADE DEVE SER DE NO 
MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 20000 

   

34 

LEITE   DE   SOJA   EM   PÓ   DE   300G, COMPOSTO  
ELABORADO  COM  GRÃOS  DE  SOJA  NÃO 
TRANSGÊNICO, 0% LACTOSE E 0% COLESTEROL E 
FONTE DE PROTEÍNAS, CÁLCIO, ZINCO E 
VITAMINAS A, B2, B6, B12,   C,   D,   E   E   ÁCIDO   
FÓLICO,   SABOR   NATURAL, EMBALAGEM 
TETRAPACK QUE GARANTA A INTEGRIDADE. 

UND 500 

   

35 

LEITE, TIPO    DESNATADO, NÃO MODIFICADO, 
NÃO ADOÇADO, ASPECTO FÍSICO PÓ, COM BAIXO  
TEOR  DE  GORDURAS  E  CALORIAS,  ADICIONADO 
DE  VITAMINAS  A  E  D,  EMBALAGEM  DE  200  
GRAMAS CONTENDO       INFORMAÇÃO       DOS       
INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO  NUTRICIONAL,  
DATA  DE  FABRICAÇÃO  E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 3000 

   

36 

LEITE SEM LACTOSE 330G, EMBALAGEM 
ALUMINADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO DE 330G. VALIDADE DEVE SER DE 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 300 

   



 
 

 

 

Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N° 14/2024-SRP 

37 

MACARRÃO FINO 500G, TIPO ESPAGUETE DE 
SEMOLINA OU SÊMOLA 500G COM OVOS, 
EMBALADO EM PACOTES DE 500G, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, FABRICADO 
A PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITAS. VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 15000 

   

38 

MACARRAO INTEGRAL 200G, DE BOA 
QUALIDADE, EMBALAGEM DE 500G QUE 
CONTENHAM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 200 

   

39 

MACARRÃO SEM OVOS TIPO PARAFUSO- MASSA 
OBTIDA A PARTIR DA FARINHA E/OU SÊMOLA DE 
TRIGO ENRIQUECIDO COM FE E ÁC. FÓLICO E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS. 
TEOR MÁXIMO DE UMIDADE 13% 
CONSIDERANDO PORÇÃO DE 80G: TEOR MÍNIMO 
DE PROTEÍNA - 8,5G ISENTO DE GORDURA TRANS. 
APÓS O PREPARO CONFORME INSTRUÇÕES DO 
FABRICANTE, O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-
SE SOLTO, SEM FORMAÇÃO DE AGLOMERADOS OU 
“PAPA”. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE DE FILME FLEXÍVEL DE 500G. 

PCT 100 

   

40 
MAIONESE TIPO TRADICIONAL, PARA USO 
CULINÁRIA ACONDICIONADA E POTES, CAIXAS OU 
SACHE DE 500G 

UND 200 

   

41 

MARGARINA 500G, VEGETAL COM SAL, OBTIDA 
DA EMULSÃO DE GORDURAS E ÓLEOS 
ALIMENTARES VEGETAIS, PODENDO CONTER 
VITAMINA COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 
E NÚMERO DO REGISTRO. O PRODUTO DEVE 
OBEDECER ÀS NORMAS VIGENTES. 

UND 8000 

   

42 
MASSA PRONTA PARA BOLO - VARIADO DIVERSOS 
SABORES- NO MÍNIMO 400G UND 500 

   

43 

MINGAU DE ARROZ 200G, (CEREAL A BASE DE 
FARINHA DE ARROZ) PRÉ-COZIDA, AÇÚCAR, 
AMIDO, SAIS MINERAIS, VITAMINA E, E 
AROMATIZANTE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ÍNTEGRA, RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE E LIMPA. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE 
REGISTRO E NORMAS DE CODEX ALIMENTARIAS 
PARA FÓRMULAS DESTINADAS A LACTENTES 
FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UND 3000 
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44 

MILHO PARA MUNGUNZÁ 500G, SECO, 
PROCESSADO EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, COM 
ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 500G E 
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

PCT 500 

   

45 MILHO DE PIPOCA, EMBALAGEM 500G. UND 100    

46 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA ÓLEO COMESTÍVEL 
900ML, VEGETAL DE SOJA, PURO, REFINADO, EM 
GARRAFAS PET OU EM LATAS COM VERNIZ 
SANITÁRIO, SEM PARTES AMASSADAS OU 
PONTOS DE FERRUGEM, COM VOLUME LÍQUIDO 
DE 900ML, COM DATA DE EMBALAGEM E PRAZO 
DE VALIDADE LEGÍVEL. 

UND 2000 

   

47 

ORÉGANO: CARACTERÍSTICA: DEVE SER 
CONSTITUÍDO  DE  FOLHAS,  LIMPAS  E  
DESIDRATADAS, ACONDICIONADO  EM  SACO  
PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO,  
RESISTENTE  E  HERMETICAMENTE  VEDADO. 
DEVE  APRESENTAR  COLORAÇÃO  VERDE  
PARDACENTA, ASPECTO, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO.  

PCT 50 

   

48 
PÃO    DE    FORMA    INTEGRAL    – INGREDIENTES 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 

PCT 500 
   

49 

PÃO  DE  FORMA  TAMANHO  MÉDIO, ALONGADO, 
SUPERFÍCIE LISA, MACIA, BRILHANTE, COM 
MIOLO  CONSISTENTE  E  SEDOSO.  UNIDADE  
PESANDO 50G.    ACONDICIONADO    EM    PAPEL    
ADEQUADO    OU EMBALAGEM  TRANSPARENTE  
ATÓXICA,  COM  ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO 
DE VALIDADE. 

PCT 1000 

   

50 

PAO TIPO HOT DOG, PACOTE 500G, MASSA FINA 
PARA CACHORRO-QUENTE, PESO POR UNIDADE 
50G CADA PÃO, EM EMBALAGEM RESISTENTE 
COM 10 UNIDADES, COM DATA DA EMBALAGEM E 
PRAZO DE VALIDADE LEGÍVEL. 

PCT 8000 

   

51 

PIMENTA DO REINO, EM PÓ, COM CHEIRO, COR E 
SABOR  PRÓPRIO.  ACONDICIONADO  EM  
EMBALAGEM  PLÁSTICA  COM IDENTIFICAÇÃO  DO  
PRODUTO,  PESO  LÍQUIDO  DE  50G,  MARCA  DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 500 

   

52 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 
APRESENTAÇÃO FLOCOS,  ASPECTO  FÍSICO  
DESIDRATADA  EM  EMBALAGEM  DE  500 
GRAMAS  COM  DIZERES  DE  ROTULAGEM,  
CONTENDO  INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DOS 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

PCT 2000 
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53 

SAL 1KG, REFINADO, IODADO, CONSTITUÍDO DE 
CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO 
DE IMPUREZAS E UMIDADE. ACONDICIONADO EM 
SACO DE POLIETILENO, ÍNTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO, CONTENDO DE 1 QUILO DE PESO LÍQUIDO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 1ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 2000 

   

54 

SARDINHA 125G, IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, 
RESISTENTES, VEDADOS HERMETICAMENTE E 
LIMPOS, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) 
MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

LATA 5000 

   

55 

TEMPERO COMPLETO 500ML, TRADICIONAL, 
CONSTITUÍDO PELA MISTURA DE SAL REFINADO, 
PODENDO 
SER ACRESCENTADO DE ALHO, CEBOLA, SALSA 
EM FLOCOS E OUTROS CONDIMENTOS, SEM 
PIMENTA. EMBALAGEM 
COM 500 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE 
VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, E DE ACORDO COM AS NORMAS 
E RESOLUÇÕES VIGENTES. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) 
MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UND 1000 

   

56 

VINAGRE DE ÁLCOOL 500ML, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO, ASPECTO VISUAL LÍMPIDO E SEM 
DEPÓSITOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS 
ÓRGÃOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 

UND 1500 

   

 

LOTE 2 – CARNES, LATICINIOS E FRIOS 

Item Descrição Unidade Qtde. 
Marca Valor 

Unit. 
Valor 
total 
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1 

BEBIDA LÁCTEA 1 LITRO, SABORES: MORANGO, 
AMEIXA OU SALADA DE FRUTAS. ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO LEITOSO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 
DE 1L, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF). 

LT 5000 

   

2 

CARNE BOVINA MOÍDA 1KG, TIPO COXÃO MOLE, 
RESFRIADA, COM NO MÁXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA DE 1 KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF). 

KG 8000 

   

3 

CARNE   VERDE   IN   NATURA   DE   1ª QUALIDADE,  
CHÃ  DE  DENTRO,  RESFRIADA,  SEM  OSSO, LIMPA,  
LIVRE  DE  APARAS,  COM  NO  MÁXIMO  10  DE 
GORDURA,    IGUALMENTE    DISTRIBUÍDA    PELA    
PEÇA, APRESENTANDO       COR       VERMELHA       
BRILHANTE, CONSISTÊNCIA  FIRME  E  ELÁSTICA  
ACONDICIONADA  E TRANSPORTA EM SACO 
PLÁSTICO OU CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO 
DESCRIÇÃO DO TIPO DA PEÇA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 5000 

   

4 

CARNE   DE   SOL   IN   NATURA   DE   1ª QUALIDADE,   
PATINHO,   COXÃO   MOLE   OU   ALCATRA, 
RESFRIADA, SEM OSSO, LIMPA, LIVRE DE APARAS, 
COM NO MÁXIMO 10 DE GORDURA, IGUALMENTE 
DISTRIBUÍDA PELA PEÇA,      APRESENTANDO      COR      
VERMELHA BRILHANTE, CONSISTÊNCIA FIRME E 
ELÁSTICA ACONDICIONADA E TRANSPORTADA EM 
SACO PLÁSTICO OU CAIXA DE PAPELÃO, CONTENDO 
DESCRIÇÃO DO TIPO DA PEÇA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 5000 

   

5 

CARNE DE CHARQUE 1KG, PONTA DE AGULHA, 
CARNE BOVINA SEM OSSO, SALGADA E SECA, COM 
BAIXO TEOR DE GORDURA, EMBALAGEM À VÁCUO 
DE 1KG, COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF). 

KG 2000 

   

6 

COSTELA BOVINA, CONGELADA 1KG, COM NO 
MÁXIMO 10% DE SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 KG, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO COM 
SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO 
DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

KG 5000 

   

7 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 
CONGELADOS 1KG, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 
KG, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

KG 5000 
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MOMENTO DO CONSUMO, COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

8 

FÍGADO BOVINO, LIMPO,  CONGELADO, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO   QUE   SEJAM   IMPRÓPRIAS   AO   
CONSUMO. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 
NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 1 
KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, COM 
SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO 
DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

KG 2000 

   

9 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO 1KG, CARNE DE PEITO DE 
FRANGO LIMPA, SEM PELE E SEM OSSO, 
CONGELADA. MANIPULADA EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS ADEQUADAS, PROVENIENTE DE AVES 
SADIAS, ABATIDAS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, 
NÃO TEMPERADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVE SER 
ENTREGUE CONGELADA À TEMPERATURA ENTRE -
12ºC E -18ºC, APRESENTAR-SE LIVRE DE CRISTAIS 
DE GELO (CARACTERÍSTICA DE 
DESCONGELAMENTO) E, DEPOIS DE 
DESCONGELADA, DEVE TER ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COM COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE 
POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. 
A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ SER SACOS 
PLÁSTICOS EM POLIPROPILENO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE E RESISTENTE, VEDADA E TERMOS 
SOLDADA, COM PESO LÍQUIDO DE 01 (UM) 
QUILOGRAMA. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVERÁ SER CAIXA DE PAPELÃO, REFORÇADO, 
RESISTENTE AO IMPACTO E ÀS CONDIÇÕES DE 
ESTOCAGEM, LACRADA COM FITA GOMADA, 
GARANTINDO A INVIOLABILIDADE DELA. COM SELO 
DO SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS 
DE 
ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

KG 5000 

   

10 

FRANGO INTEIRO CONGELADO 1KG, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE 
GARANTAM AINTEGRIDADE DO PRODUTO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

KG 5000 
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GALINHA 1KG, CONGELADA GRANDE E DE 1ª 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 5000 

   

12 
GOMA DE TAPIOCA HIDRATADA (500G) GOMA 
PRONTA PARA TAPIOCA.   100%   NATURAL.  NÃO 
CONTÉM GLÚTEN 

KG 500 
   

13 

LINGUIÇA, TIPO TOSCANA, CONGELADA LINGÜIÇA - 
TIPO TOSCANO, RESFRIADO: 1ª QUALIDADE, SEM 
SUPERFÍCIE PEGAJOSA, PARTES FLÁCIDAS OU DE 
CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS DE 
FERMENTAÇÃO   PÚTRIDA.   EMBALAGEM:   
PRIMÁRIA PLÁSTICA FLEXÍVEL, TRANSPARENTE 
ATÓXICA RESISTENTE. VALIDADE: MÍNIMA DE 03 
MESES, A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

KG 200 

   

14 

OVO DE GALINHA, TAMANHO PADRÃO 
(MÉDIO), DE 1ª QUALIDADE - CAIXA COM 30 
UNIDADES, COM BOA APARÊNCIA, SEM MANCHAS 
OU 
FRAGMENTO, ISENTA DE SUJIDADES, FUNGOS E 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA (CAIXA COM 30 
UNIDADES), COM SELO DO SERVIÇO ESTADUAL DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
(SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF). 

BANDEJA 5000 

   

15 

PEITO   DE   FRANGO, DE   PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADO, A   CONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA DE 1KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA,  NÃO  
VIOLADA,  RESISTENTE,  QUE  GARANTA  A 
INTEGRIDADE   DO   PRODUTO   ATÉ   O   MOMENTO   
DO CONSUMO,   COM   SELO   DO   SERVIÇO   
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). 

KG 5000 

   

16 

PEIXE ATUM EM POSTA 1KG, CONGELADO, DE 1ª 
QUALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

KG 1000 

   

17 

POLPA DE FRUTA  1KG, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 20000 

   

18 

PRESUNTO  COZIDO  SEM  GORDURA FATIADO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE, 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E REGISTRO NO  
MINISTÉRIO DA SAÚDE/OU  AGRICULTURA.  DEVERÁ  
SER  TRANSPORTADO  EM CARROS FECHADOS 
REFRIGERADOS, EMBALAGENS E TEMPERATURAS 
CORRETAS (10ºC OU DE ACORDO COM O 
FABRICANTE) E ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. DE MODO QUE AS 
EMBALAGENS NÃO SE APRESENTEM ALTERADAS 

KG 200 

   

19 

QUEIJO   COALHO   DE   PRIMEIRA QUALIDADE, 
FATIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ATÓXICA  DE  1KG,  LIMPA,  NÃO  VIOLADA,  
RESISTENTE. COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE SERVIÇO 

KG 50 
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ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU FEDERAL (SIF). 

20 

QUEIJO TIPO MUSSARELA 1KG, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FATIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ATÓXICA DE 1KG, LIMPA, NÃO 
VIOLADA, RESISTENTE. COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE SERVIÇO ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL (SEIPOA) OU 
FEDERAL (SIF). 

KG 100 

   

 

LOTE 3 - HORTIFRUTI 

Item Descrição Unidade Qtde. 
Marca Valor 

Unit. 
Valor 
total 

1 

ABACAXI IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. UNIDADES COM 
APROXIMADAMENTE 1,4KG A 1,5KG. 

KG 5000 

   

2 

ALFACE, ESPÉCIE 
AMERICANA/CRESPA/ROMANA/LISA, SEM 
INDÍCIOS   DE   GERMINAÇÃO,   COR   VERDE 
VIVA, NÃO MURCHADA,   LAVADA,   EMBALADA 
ADEQUADAMENTE, ISENTA DE SUMIDADES E 
OBJETOS ESTRANHOS. 

UND 500 

   

3 

ALHO IN NATURA, CABEÇA INTEIRA, DENTES 
GRANDES E UNIFORMES, FIRMES E COM BRILHO 
– SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
ATÓXICOS OU A GRANEL. 

KG 2000 

   

4 

BANANA TIPO PACOVAN, APRESENTAÇÃO EM 
PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 2000 

   

5 

BATATA DOCE, ESPÉCIE    
BRANCA/AMARELA/ROSADA    DE    PRIMEIRA 
QUALIDADE    TAMANHO    MÉDIO    A    GRANDE, 
CASCA INTEGRA   SEM   FUNGOS,   CONSISTÊNCIA   
FIRME,   SEM INDÍCIOS   DE   GERMINAÇÃO,   
MATURAÇÃO   NATURAL, 
EMBALADO ADEQUADAMENTE, ISENTA DE 
SUMIDADES E OBJETOS ESTRANHOS. 

KG 2000 

   

6 

BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS 
OU TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ATÓXICOS 
OU A GRANEL. 

KG 5000 
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7 

BETERRABA,  ESPÉCIE COMUM,   
CARACTERÍSTICAS   ADICIONAIS   EXTRA,   1º   
QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, CASCA LISA, 
LIVRE DE FUNGOS, SEM INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO,  CONSISTÊNCIA  FIRME,  
EMBALADA  ADEQUADAMENTE, LIVRE DE 
OBJETOS ESTRANHOS. 

KG 1.000 

   

8 

CEBOLA BRANCA IN NATURA, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
DEFEITOS, TERRA E COM BRILHO, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES ATÓXICOS OU A 
GRANEL. 

KG 5000 

   

9 

CENOURA IN NATURA, SEM FOLHAS, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM 
CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ATÓXICOS 
OU A GRANEL. 

KG 5000 

   

10 
CHUCHU IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES ATÓXICOS OU A GRANEL. 

KG 500 

   

11 

COENTRO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ÍNTEGROS, SEPARADOS POR MOLHO MÉDIO A 
GRANDE EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES ATÓXICOS. 

UND 2000 

   

12 

GOIABA ESCOVADA, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
LIVRES DE DANOS MECÂNICOS E ESTAREM EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO, VALIDADE SEMANAL, COM 
ETIQUETA E PESO. 

KG 5000 

   

13 
JERIMUM IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES ATÓXICOS OU A GRANEL. 

KG 3000 

   

14 

LARANJA, ESPÉCIE PÊRA, TAMANHO  MÉDIO  A  
GRANDE,  CASCA  LISA,  INTEGRA  SEM  FUNGOS, 
CONSISTÊNCIA FIRME, SEM INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO, MATURAÇÃO NATURAL,  
EMBALADO  ADEQUADAMENTE,  ISENTA  DE  
SUMIDADES  E OBJETOS ESTRANHOS. 

KG 3000 

   

15 

MACAXEIRA, DE  PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
CHEIRO, ASPECTO E SABOR PRÓPRIOS, 
TAMANHO UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E    MATERIAL    TERROSO,    
SEM    DANOS    FÍSICOS    E MECÂNICOS  
ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E  TRANSPORTE. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO, TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 500 

   

16 
MAÇA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS. SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES ATÓXICOS OU A GRANEL. 

KG 3000 
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17 

MAMÃO TIPO FORMOSA, UNIDADE DE 
TAMANHO MÉDIO, FIRMES, SEM MACHUCADOS, 
RACHADURAS OU PERFURAÇÕES CASCAS LISAS 
E LIMPAS, NÃO DEVEM SER MADUROS DEMAIS 
NEM VERDES. BOA APRESENTAÇÃO AO EXAME 
VISUAL. 

KG 3000 

   

18 

MELANCIA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME 
E INTACTA. 

KG 3000 

   

19 

MELÃO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, 
ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES. 

KG 2000 

   

20 

PIMENTÃO IN NATURA, VERDE INTENSO 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, DE PRIMEIRA, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
BRILHO. SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
ATÓXICOS OU A GRANEL. 

KG 1000 

   

21 

REPOLHO, SEM  INDÍCIOS  DE  GERMINAÇÃO,  
MATURAÇÃO  NATURAL, EMBALADO  
ADEQUADAMENTE,  ISENTO  DE  SUMIDADES  E  
/  OU OBJETOS ESTRANHOS. 

KG 100 

   

22 

TOMATE IN NATURA, VERMELHO, TAMANHO 
MÉDIO A GRANDE, DE PRIMEIRA, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME 
BRILHO. SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
ATÓXICOS OU A GRANEL. 

KG 5000 

   

23 

UVA TIPO ITÁLIA, ROXA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURIDADE APROPRIADO PARA 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS OU LARVAS. SEM DE MACHUCADOS, 
MANCHAS E SINAIS DE DECOMPOSIÇÃO. 

KG 500 

   

 

Registramos, para os devidos fins, que o valor máximo proposto pela administração para execução total do objeto, bem como os 
unitários, permanecerá sigilosos até o fim da fase de lances do processo, nos termos do Art. 24 da Lei n° 14.133121, com vistas a 
obter a melhor proposta para a administração, assim, o valor será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da 
fase de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas. Ainda, por imposição legal, torna-se forçoso motivar que a opção é com vistas a fazer com que as empresas 
não utilizem o orçamento estimado como parâmetro para elaborar suas propostas e, assim, busquem preços competitivos e dentro 
de sua capacidade operacional e financeira, vez que, comumente em licitações, as empresas balizam seus valores pelo da 
administração e sequer buscam o real valor de mercado para a execução do objeto. 
Tal fato não é incomum, invariavelmente, alguns participantes de processos de licitação simplesmente se baseiem no valor estimado 
da administração e aplicam descontos sucessivos na fase de lances sem sequer realizar cálculos básicos para a execução do objeto, 
especialmente empresas que possuem diversas atividades econômicas e não são especializadas em nem uma dessas atividades, 
participando de processos licitatórios sem o devido estudo dos custos envolvidos. 
Relatando que o estudo detalhado do objeto para oferta de preço praticável requer custos as licitantes e, por vezes, as licitantes que 
arcam com tais custos acabam preludiadas por outras que sequer o fizeram, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas 
ou por incapacidade técnica, ocasionando, desde logo, desiquilíbrio no certame, além de contribuir para a quebra da isonomia, 
mesmo que de forma indireta. 
Ocorrendo o não estudo adequado, as propostas apresentadas e possivelmente vencedoras não refletirão a realidade econômica, 
acarretando dificuldades na execução do objeto, obviamente o proponente poderá ser penalizado, todavia, a eventual penalidade 
não implicará na redução do prejuízo administrativo com a quebra contratual e convocação das empresas subsequentes, que, por 
sua vez, sequer possuirão obrigação de aceitar caso as propostas estejam vencidas. 
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Logo, em objetos que envolvam períodos próximos ou superiores a doze meses, conforme o caso, o orçamento sigiloso obriga as 
licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas, assim, esperasse, a apresentação 
de propostas mais realistas economicamente. 
Outrossim, mesmo antes da expressa previsão legal da Lei n° 14.133121, há inúmeros acórdãos do TCU neste sentido, aos quais 
podemos citar: Acordão n0 394/2009 - Plenário - TCU, Acordão no 1513/2013 - Plenário - TCU, Acordão no 281612009 - Plenário - 
TCU, Acordão no 5263/2009 – Segunda Câmara - TCU, Acordão no 208012012- Plenário - TCU, Acordão n0 215012015 - Plenário – 
TCU. 
Face ao exposto, declaramos ainda que os valores estimados foram obtidos após ampla pesquisa de mercado local e regional de 
maneira formal, bem como consultados o sistema “Banco de Preços”, ferramenta está informatizada que disponibiliza dados de 
compras públicas homologadas com o objeto desta declaração, e serão regularmente divulgadas, através de todos os portais, após a 
fase de lances do certame, sem prejuízo dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas e, 
ainda, sem prejuízo ao disposto no inciso I do art. 24 da Lei no 14.133121. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2024 
 
SESSÃO PÚBLICA: **/**/2024, ÀS **H00MIN (***) HORAS. 
LOCAL:  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.        
TOTAL POR EXTENSO:   
 
O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  
Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,  
Conta Corrente: ______________ . 
Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços. 
*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  
*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 
 
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, bem como verifiquei todas as 
especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 
dele fazem parte.  
Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes. 
Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, 
assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização 
integral de seu objeto. 
 
Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 
 
 
___________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº **/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº **/2024 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL-RN. 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O 

Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

 

I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, concorda com todos os termos 

constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do respectivo procedimento instaurado por esse Município, o(a) responsável legal da empresa é 

o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 

instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, bem como em 

caso de eventual contratação, é:________________________________  

E-mail: __________________________ 

Telefone: (__)______________________ 

IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 

repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no 

desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 

14.133/2021. 

XII – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2024. 
 
_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 
 
 
 
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
  



 
 

 

 

Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N° 14/2024-SRP 

 

ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024 

 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 

 
 
O MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.755.971/0001-20, sito a av. Antônio 

F de Oliveira, 51, Centro, Vila Brasília, Serra do Mel/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor Josivan Bibiano de Azevedo, 

brasileiro, casado, portador do CPF sob o nº 913.468.274-00 e RG nº 1377746, na cidade de Serra do Mel/RN, doravante denominado órgão 

GERENCIADOR e DE OUTRO LADO o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na 

xxxxxxxxxxxxxxx, o(s) fornecedor(es) abaixo qualificado(s), doravante denominado(s) DETENTOR DA ATA, neste ato representado(a) por 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxx, devidamente inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com endereço eletrônico 

xxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o 

Processo Administrativo nº xxxxxxxx e em observância às disposições da Lei 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, 

resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE xxxxxxxxxxxxx, decorrente do Pregão Eletrônico nº xxxx/20xx, processo 

nº xxx/xxxxx/20xxxx, atendendo às condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 14.133, de 2021, e 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR será o MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 

parcelado de *********, para o Município de Serra do Mel/RN, conforme especificado no Termo de Referência anexo ao Edital regente do 

certame. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as seguintes: 

LOTE XXXXXXX 

Item X 
Descrição do Produto Unidade de medida Quantidade Valor Unitário Valor total 

XX XXXXXXXX XXXXXXX XXXXXX XXXXXXX XXX 

 

3.1.1. O valor total referente aos itens acima é de R$XXX (XXXXXXXX). 

3.1.1. Nas contratações decorrentes desta ata de registro de preço, o quantitativo a ser eventualmente adquirido ficará limitado ao valor 

máximo da despesa fixado no Termo de Referência. 

3.2. O presente instrumento caracteriza-se como documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação dos itens indicados no subitem 3.1, onde são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas conforme condições definidas no edital e seus anexos, propostas de preços apresentadas e ata do Pregão 

Eletrônico nº XXX/20XXX, que integram este instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e 

entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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motivada. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições contidas na 

respectiva ARP e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 

quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador. 

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO 

5.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização periódica dos preços registrados, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata, e havendo a oscilação de mercado, 

poderá adotar uma das medidas previstas abaixo, se for o caso. 

5.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, caberá ao órgão gerenciador 

promover as negociações para viabilizar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

I – convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao 

praticado no mercado; 

II – liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se frustrada a negociação com ele intentada; 

III – convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, na ordem de classificação, visando a 

promover igual negociação. 

5.4. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de 

fornecimento, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

I – liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e dos 

comprovantes apresentados; 

II – promover a negociação com os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, observado o 

procedimento descrito no subitem 6.6. 

5.4.1. Não havendo êxito nas negociações de que trata o subitem 5.6, ou não existindo licitantes que aderiram ao preço do vencedor nem 

existindo licitantes remanescentes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ARP. 

5.5. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicitar a revisão do preço registrado e comprovar que a 

elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão 

gerenciador deverá: 

I – proceder às negociações na forma do subitem 6.6, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do compromisso assumido e sem 

aplicação da penalidade;  

II – promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante se frustrada a negociação de que trata o inciso I deste item. 

5.5.1. Diante da inexistência de licitantes que reduziram ao preço do vencedor ou de licitantes remanescentes que impeçam a realização das 
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negociações mencionadas no inciso I, a revisão do preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração, por ele, de que 

o valor pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

5.5.2. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à ARP, com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência das partes. 

5.5.3. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no parágrafo único do art. 123 da Lei 14.133, de 

2021. 

5.5.4. A critério do órgão gerenciador, as utilizações e as adesões à ARP poderão ser suspensas durante o período de análise do pedido de 

revisão. 

Da negociação para fins de revisão de preço 

5.6. As negociações de que tratam os subitens 5.4.1 e 5.5 deverão observar o seguinte procedimento: 

5.6.1. O órgão gerenciador deverá convocar os licitantes que aceitaram cotar sua proposta em valor igual ao licitante vencedor, bem como 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a formalização da ata de registro de preço nas condições propostas pelo detentor 

da ata. 

5.6.2. Na hipótese de nenhum dos convocados aceitar a contratação nos termos do supracitado item 5.6.1, o Órgão Gerenciador, poderá 

convoca-los para negociação, sempre na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

registrado em ata. 

5.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços. 

5.8. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar, na fase de planejamento consolidado 

os quantitativos no relatório do ETP, será considerado participante para efeito do remanejamento.  

5.9. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBSTITUIÇÃO DE MARCA OU MODELO DO PRODUTO REGISTRADO 

6.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca diferente daquele registrado na ARP, 

se for comprovado o motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que não haja majoração do preço registrado, e também o novo 

produto deve possuir, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores. 

6.2. A aceitação de que trata o subitem 6.1, poderá ser precedida de parecer técnico, solicitado pelo gerenciador, que ateste as informações 

prestadas pelo detentor da ata e a aceitação da substituição deverá ser consignada na ARP através de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ARP 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata quando este: 

I – for liberado nas hipóteses previstas no inciso II do subitem 5.3 e no inciso I do subitem 5.4 desta ARP. 

II – descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado (subitem 5.2); 

IV – não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

V – sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133, de 2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

I – pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de preço; 

II – pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III – em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 
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IV – por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

V – por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2.1. Na hipótese em que o detentor da ata solicite o cancelamento em razão do disposto no inciso IV do subitem 7.2, o órgão gerenciador 

poderá, como alternativa ao cancelamento:  

I - suspender temporariamente as utilizações e as adesões à ARP até a regularização do fornecimento do produto registrado, desde que 

demonstrado o interesse público e a vantagem na manutenção do respectivo preço registrado; 

II - proceder às negociações com os licitantes que reduziram seus preços ao valor do vencedor, e também com os licitantes remanescentes 

na forma do subitem 5.6. 

7.3. Nas hipóteses dos incisos II e V do subitem 7.1 e dos incisos IV e V do subitem 7.2 deste instrumento, o órgão gerenciador deverá motivar 

a sua decisão no processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa do detentor da ARP e também dos aderentes, se houver. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e 

ainda o seguinte: 

8.1.1. Publicar o extrato da ARP na imprensa oficial do Município, com a indicação do número da respectiva licitação, do objeto e endereço 

eletrônico onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

8.1.2. Publicar nos mesmos moldes delineados no subitem 8.1.1 eventuais alterações que possam ocorrer na ARP, inclusive de detentores 

da ARP, de marca e/ou modelo, quantitativos dos itens ou de seus preços. 

8.1.3. Divulgar, mediante publicação no portal do município e no PNCP, o preço registrado, com indicação dos fornecedores, e essa 

informação deverá ficar disponível durante a vigência da Ata de Registro de Preços.  

8.1.4. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

8.1.4.1. Emitir a autorização de compra; 

8.1.4.2. Indicar para os Órgãos e/ou Entidades Participantes da ARP, os fornecedores e seus respectivos saldos dos itens, visando subsidiar 

os pedidos de compras. 

8.1.4.3. Proceder atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado, nos termos previstos na 

Cláusula Quinta. 

8.1.4.5. Se necessário, promover o remanejamento ou redistribuição das quantidades entre os órgãos e/ou entidades participantes. 

8.1.4.6. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observado o disposto no art. 84 da Lei 14.133, de 2021.  

8.1.4.7. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado 

nesta ata, nos termos da Clausula Sexta; 

8.1.4.8. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP formulado pelos órgãos e as entidades não 

participantes, por meio do “termo de adesão”. 

8.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, quando houver situações 

previstas na Cláusula Sétima desta Ata. 

8.1.6. Emitir decisão de forma explícita, sobre todas as solicitações e reclamações elaboradas pelos detentores da Ata de RP, que forem 

relacionadas ao gerenciamento da ata, com exceção dos requerimentos que forem manifestamente impertinentes ou meramente 

protelatórios. 

8.1.6.1. Com relação à obrigação delineada no subitem 8.1.6, o Órgão Gerenciador terá o prazo de até 30(trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei 

14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. (art. 123 da Lei) 

8.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata: 

8.2.1. Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que serão praticados, obedecida a ordem de 
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classificação. 

8.2.2. Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à prestação de contas. 

8.2.3.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa, correspondente aos pedidos de fornecimento ou de contratação, dentro do prazo 

de vigência da ARP. 

8.2.4. Formalizar a contratação decorrente da ARP. 

8.2.7.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o contraditório, 

para fins de aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de RP, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, devendo informar as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.2.8. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no Edital. 

8.2.9. Não participar em mais de uma ata de registro de preços, que tenha o mesmo objeto, no prazo de validade desta ARP, salvo na 

ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei 14.133, de 2021).  

8.2.10. A existência de preços registrados implicará compromisso do detentor da ata de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

8.3. São obrigações do DETENTOR DA ARP (fornecedor): 

8.3.1. Manter, durante a vigência do RP, todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3.2. Responder no prazo de até 05 (dias) dias as solicitações, pedidos e/ou informações, feitas pelo Órgão Gerenciador e Órgãos e/ou 

Entidades participantes. 

8.3.3. Na hipótese do preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados na ARP, comunicar e comprovar, antes do pedido de 

fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 

8.3.4. No caso de solicitação de revisão de preço, deverá comprovar que a elevação seja decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, 

absolutamente independente da vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

inviabilizem a manutenção dos preços registrados. 

8.3.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo diferente do registrado na ARP, conforme disposto 

na cláusula sétima deste instrumento, deverá comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e desde que o novo produto possua, 

comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores ao registrado, não podendo haver majoração do preço registrado.  

8.3.6. Caso solicite o cancelamento do item registrado, deverá comprovar o fato superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ARP; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto registrado sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ARP; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ARP; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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I) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima desta ARP, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 0,5% (cinco décimas por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

1.1. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o objeto solicitado, ocasião na qual será cobrada a multa 

relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado, no caso de inexecução total pelo fornecedor. 

3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que o fornecedor não 

apresentar situação regular conforme as exigências da Administração. 

4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções 

previstas em lei. 

IV.1) Multa por extinção contratual 

1. nas hipóteses de rescisão unilateral, o órgão gerenciador aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente. 

2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. 

Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

9.3. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o órgão; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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9.8. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta ARP ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do fornecedor para com a Administração, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ARP ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 

10.1. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes passam a ser designados como “Contratantes” e o 

detentor da ata como “Contratado”, observadas as obrigações para cada um, fixadas no Termo de Referência. 

10.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades participantes, por intermédio do instrumento de 

contrato, dentro do prazo de validade da respectiva ARP, podendo esse ser substituído por nota de empenho de despesa, carta-contrato, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei 14.133, de 2021. 

10.3.  Por força do § 2º do artigo 86 da Lei 14.133, de 2021 fica autorizado a utilização da ata de registro de preços, gerenciada pela 

Administração Pública municipal, por órgãos ou entidades não participantes, observados requisitos dos Incisos I, II e III do § 2º. 

10.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração da contratação, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

10.5. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento equivalente, será de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data da comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei 14.133, de 

2021. 

10.6. A formalização dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço, deverá ser providenciada dentro do prazo de vigência da 

ARP. 

10.6.1. Se o instrumento de contrato for substituído por outro instrumento hábil, na forma do art. 95 da Lei 14.133, de 2021, a emissão dos 

referidos documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da Ata. 

10.7. Na assinatura do contrato: 

I – será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação; 

II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 12.2 do Edital;  

10.8. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no subitem 

4.1), haja vista que o prazo de duração dos contratos segue o disposto pelo Capítulo V do Título III da Lei 14.133, de 2021. 

10.9. O instrumento que se utilizará da Ata de Registro de Preços será a Ordem de fornecimento, em modelo padronizado do órgão, 

podendo ser firmado contrato com o prazo de vigência da contratação, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021. 

10.10. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

10.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento atenderão ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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regramento próprio editado por aquele ente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, substituição no caso de defeito, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo ao edital. 

11.2. A presente Ata de Registro de Preços será regida pela Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Instrumento, que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Serra do Mel/RN, xx de xxxxxxx de 2024. 

 

______________________________________________ 

Representante legal do GERENCIDADOR DA ATA 

______________________________________________ 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 

 

TESTEMUNHAS: 

1-  

 

2-  

 
 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ___/2024 

 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

Processo Administrativo n° XXXXXXXXXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN E A EMPRESA XXXXXXXXXX  

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO MEL/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.755.971/0001-20, sito a av. 
Antônio F de Oliveira, 51, Centro, Vila Brasília, Serra do Mel/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, Senhor Josivan Bibiano de 
Azevedo, brasileiro, casado, portador do CPF sob o nº 913.468.274-00 e RG nº 1377746, na cidade de Serra do Mel/RN, doravante 
denominado CONTRATANTE, e DE OUTRO LADO o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n. xxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrito no CPF sob o n. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, , 
com endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo 
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº xxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº xxxxxxxxxx, mediante as seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento parcelado de ***** para 
o município de Serra do Mel/RN, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços. 

1.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXX XXX XXXXX XXXXX 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (arts. 105, 106 e 107) 

2.1. Por se tratar de contratação continuada o prazo de vigência é de 12 meses, contados do(a) assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, devendo a cada início de exercício financeiro ser verificada a existência de créditos 
orçamentários necessários para o atendimento da despesa, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos serão decididos pelo 

Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos 

regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das contratações 

formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20105.%20A,qualquer%20das%20partes.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
substituição, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos termos do Plano Básico 
de Fiscalização, que está em desenvolvimento pelo município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1. O valor total da contratação é de R$XXXXX (XXXXXXXX). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado da data de liquidação. 

4.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta corrente 
indicada pela Contratada. 

4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas 
correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

4.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser 
aplicada a correção monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com base no IPCA, 
ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser 
aplicado. 

4.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra “em dia” com suas obrigações para com o sistema 
de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, com 
o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o 
CONTRATADO se manter adimplente durante todo o período da contratação. 

4.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
sob pena de extinção contratual. 

4.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

4.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, 
serão de sua exclusiva responsabilidade. 

4.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na 
forma da legislação aplicável. 

4.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento atenderão 
ao regramento próprio editado por aquele ente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 
Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

Plano Interno:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=V%20%2D%20o%20pre%C3%A7o,e%20para%20pagamento%3B
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Nota de Empenho: 

CLÁUSULA SEXTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 104, § 2º, art. 124, II, “d”) 

6.1.  Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

6.1.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração reestabelecerá 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração. 

6.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, acompanhado dos devidos 

cálculos, notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes. 

6.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos, 

a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

6.2.2. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

6.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração 

no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

6.3.1. No caso do disposto do subitem 6.1.1, a alteração unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 
formalizados no mesmo termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1.  São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9.1. A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20Na%20hip%C3%B3tese%20prevista%20no%20inciso%20I%20do%20caput%20deste%20artigo%2C%20as%20cl%C3%A1usulas%20econ%C3%B4mico%2Dfinanceiras%20do%20contrato%20dever%C3%A3o%20ser%20revistas%20para%20que%20se%20mantenha%20o%20equil%C3%AD
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=d)%20para%20restabelecer,estabelecida%20no%20contrato.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos1:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada 
pela contratante na entrega do objeto. 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;  

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

8.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante. 

8.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.16. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao apostilamento devido, mantendo 
atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de fiscalização. 

8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)   

9.1. Conforme estudos prévios, a presente contratação não requer garantias para a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total do contrato; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 10 (dez) dias; 
1.1. A contratante a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado, ocasião na qual será 
cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança. 
2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
2.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que a contratada 
não apresentar situação regular conforme as exigências da Administração. 
3. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique outras 
sanções previstas em lei. 
 

IV.1) Multa por extinção contratual 
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor remanescente. 
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução que enseje em 
rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

10.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)  

11.1. O contrato se extinguirá quando decorrido o prazo de sua vigência ou executado totalmente o objeto, e, por se tratar de 
contrato de objeto continuado, conforme justificativas lançadas nos autos e adotados os procedimentos legais, poderá ser aditado, 
nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 

11.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, 
contado da data de sua assinatura, sob condição indispensável para sua eficácia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mossoró/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

XXXXX, XXXX de XXXXX de XXXXX. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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